
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COORDENADORIA DE
EXPEDIENTE

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 414/2021
 
 
 
 

Institui a Política Estadual de Fornecimento Gratuito de
Medicamentos à base de Cannabis e produtos de Cannabis
para fins medicinais e adota outras providências.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Fornecimento

Gratuito de Medicamentos à base de Cannabis e produtos de Cannabis para fins
medicinais, em caráter de excepcionalidade pelo Poder Executivo nas unidades de
saúde pública estadual e privada conveniadas ao Sistema Único de Saúde (SUS).

 
Art. 2º A Política instituída tem como objetivo adequar a

temática do uso da Cannabis medicinal aos padrões de saúde pública estadual
mediante a realização de estudos e referências internacionais, visando ao fornecimento
e acesso aos medicamentos à base de Cannabis e produtos de Cannabis para fins
medicinais, aos pacientes portadores de doenças que comprovadamente o
medicamento diminua as consequências clínicas e sociais dessas patologias.

 
Art. 3º São objetivos específicos desta Política:
 
I – diagnosticar e tratar pacientes cujo tratamento com a

Cannabis medicinal possua eficácia ou produção científica que incentive o tratamento;
 
II – promover políticas públicas de debate e fornecimento de

informação a respeito do uso da medicina canábica por meio de palestras, fóruns,
simpósios, cursos de capacitação de gestores e demais atos necessários para o
conhecimento geral da população acerca da Cannabis medicinal, realizando parcerias
público-privadas com entidades, de preferência sem fins lucrativos.

 
Art. 4º Para efeitos desta Lei, consideram-se:
 
I – Cannabis: quaisquer espécies das plantas do gênero

Cannabis e suas partes;
 
II – medicamento à base de Cannabis: produto farmacêutico,

tecnicamente obtido ou elaborado de Cannabis, com finalidade profilática, terapêutica,
paliativa ou para fins de diagnóstico, nos termos da Lei nacional nº 5.991, de 17 de
dezembro de 1973;

 
III – produto de Cannabis para fins medicinais: produto

industrializado destinado à finalidade medicinal, não considerado medicamento, sujeito
a controle sanitário, contendo como ativos, exclusivamente, derivados vegetais ou
fitofármacos da Cannabis.
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Art. 5º Caberá ao médico assistente prescrever o uso de
medicamentos à base de Cannabis e produtos de Cannabis para fins medicinais,
dentre as alternativas terapêuticas existentes no SUS e em decisão compartilhada com
o paciente, devendo cientificá-lo de eventuais efeitos adversos e obtido o
consentimento livre e esclarecido do paciente ou dos familiares, quando for o caso.

 
Art. 6º O fornecimento de medicamentos à base de Cannabis

e produtos de Cannabis para fins medicinais, somente será realizado observando a
concentração máxima de Tetrahidrocanabinol autorizado pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (Anvisa).

 
Parágrafo único. Para o cumprimento desta Lei, o Estado

deverá adquirir medicamentos à base de Cannabis e produtos de Cannabis para fins
medicinais, produzidos industrialmente ou por entidades que detenham autorização
legal, administrativa ou judicial para importação de sementes, cultivo, produção e
distribuição desses produtos.

 
Art. 7º  A  Secretaria  de  Estado  da Saúde deverá, no prazo

de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Lei, criar uma comissão de trabalho
para implantar as diretrizes desta política no Estado.

 
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei.
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias

a contar da data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 3 de

dezembro de 2024.
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente

 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
03/12/2024, às 15:41.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_414_21 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 15474/2024 
Autógrafo do PL nº 414/2021 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 414/2021, que “Institui a Política Estadual de 
Fornecimento Gratuito de Medicamentos à base de Cannabis e produtos de Cannabis para fins 
medicinais e adota outras providências”. 

 
Florianópolis, 19 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 02KWH5P9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 19/12/2024 às 19:08:33
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE1NDc0XzE1NDg3XzIwMjRfMDJLV0g1UDk= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00015474/2024 e o código 02KWH5P9
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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LEI Nº 19.136, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 
 
 
Institui a Política Estadual de Fornecimento Gratuito de 
Medicamentos à base de Cannabis e produtos de Cannabis para 
fins medicinais e adota outras providências. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Fornecimento 

Gratuito de Medicamentos à base de Cannabis e produtos de Cannabis para fins 
medicinais, em caráter de excepcionalidade pelo Poder Executivo nas unidades de saúde 
pública estadual e privada conveniadas ao Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
Art. 2º A Política instituída tem como objetivo adequar a temática 

do uso da Cannabis medicinal aos padrões de saúde pública estadual mediante a 
realização de estudos e referências internacionais, visando ao fornecimento e acesso aos 
medicamentos à base de Cannabis e produtos de Cannabis para fins medicinais, aos 
pacientes portadores de doenças que comprovadamente o medicamento diminua as 
consequências clínicas e sociais dessas patologias. 

 
Art. 3º São objetivos específicos desta Política: 
 
I – diagnosticar e tratar pacientes cujo tratamento com a 

Cannabis medicinal possua eficácia ou produção científica que incentive o tratamento; 
 
II – promover políticas públicas de debate e fornecimento de 

informação a respeito do uso da medicina canábica por meio de palestras, fóruns, 
simpósios, cursos de capacitação de gestores e demais atos necessários para o 
conhecimento geral da população acerca da Cannabis medicinal, realizando parcerias 
público-privadas com entidades, de preferência sem fins lucrativos. 

 
Art. 4º Para efeitos desta Lei, consideram-se: 
 
I – Cannabis: quaisquer espécies das plantas do gênero 

Cannabis e suas partes; 
 
II – medicamento à base de Cannabis: produto farmacêutico, 

tecnicamente obtido ou elaborado de Cannabis, com finalidade profilática, terapêutica, 
paliativa ou para fins de diagnóstico, nos termos da Lei nacional nº 5.991, de 17 de 
dezembro de 1973; 

 
III – produto de Cannabis para fins medicinais: produto 

industrializado destinado à finalidade medicinal, não considerado medicamento, sujeito a 
controle sanitário, contendo como ativos, exclusivamente, derivados vegetais ou 
fitofármacos da Cannabis. 
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Art. 5º Caberá ao médico assistente prescrever o uso de 

medicamentos à base de Cannabis e produtos de Cannabis para fins medicinais, dentre as 
alternativas terapêuticas existentes no SUS e em decisão compartilhada com o paciente, 
devendo cientificá-lo de eventuais efeitos adversos e obtido o consentimento livre e 
esclarecido do paciente ou dos familiares, quando for o caso. 

 
Art. 6º O fornecimento de medicamentos à base de Cannabis e 

produtos de Cannabis para fins medicinais, somente será realizado observando a 
concentração máxima de Tetrahidrocanabinol autorizado pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa). 

 
Parágrafo único. Para o cumprimento desta Lei, o Estado deverá 

adquirir medicamentos à base de Cannabis e produtos de Cannabis para fins medicinais, 
produzidos industrialmente ou por entidades que detenham autorização legal, 
administrativa ou judicial para importação de sementes, cultivo, produção e distribuição 
desses produtos. 

 
Art. 7º A Secretaria de Estado da Saúde deverá, no prazo de  

30 (trinta) dias a contar da publicação desta Lei, criar uma comissão de trabalho para 
implantar as diretrizes desta política no Estado. 

 
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei. 
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias a 

contar da data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 19 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 7WQ1Q1E6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 19/12/2024 às 19:08:33
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE1NDc0XzE1NDg3XzIwMjRfN1dRMVExRTY= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00015474/2024 e o código 7WQ1Q1E6
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_414_21 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 787 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Institui a Política Estadual de Fornecimento Gratuito de Medicamentos 
à base de Cannabis e produtos de Cannabis para fins medicinais e adota outras 
providências”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.136. 
 
Florianópolis, 19 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 1838 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 1838/SCC-DIAL-GEMAT                           Florianópolis, 19 de dezembro de 2024. 
 

Referência: Mensagem nº 787 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Marcelo Mendes 
Secretário de Estado da Casa Civil, designado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA PAULA DA SILVA 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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